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DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO contra acórdão 

prolatado, por unanimidade, pela 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região no 

julgamento de apelação e remessa oficial, assim ementado (fls. 130e):

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
SEGURO-DESEMPREGO. PRAZO PARA REQUERIMENTO. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEI Nº 7.998/90. LIBERAÇÃO DO 
BENEFÍCIO.
A limitação do prazo de 120 dias prevista na Resolução 467/2005 do 
CODEFAT não encontra amparo legal, uma vez que a Lei 7.998/1990 
não prevê prazo máximo para o requerimento do benefício em questão.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 155/156e).

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, 

alegando-se, em síntese, que:

I. Arts. 2, 2-C, parágrafo segundo, 19, V, da Lei n. 7.998/1990 – “(...) 

o Tribunal a quo, ao desconsiderar o prazo de 120 dias previsto no 

arts. 13 e 14 da Resolução CODEFAT 467/2005 para o trabalhador 

requerer o seguro desemprego, violou frontalmente o que dispõe o 

art. 2º, parágrafo 2º do art. 2º-C e art. 19, V, todos da Lei 7998/90, 

bem como diante do entendimento paci?cado do Superior Tribunal 

de Justiça, do TRF3ª Região e da Turma Nacional de Uniformização 

em sentido contrário, o acórdão recorrido merece ser reformado, 

sendo, assim, acolhido o presente Recurso Especial” (fl. 182e).
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Sem contrarrazões, o recurso foi admitido (fls. 195e).

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 215/217e.

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo 

Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, V, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, c, e 255, III, do Regimento Interno desta Corte, o 

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a dar provimento a recurso se o 

acórdão recorrido for contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de 

repercussão geral (arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção de 

competência (art. 947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, à 

jurisprudência dominante acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

No tocante ao prazo para o requerimento do seguro-desemprego, verifico 

que o acórdão recorrido está em confronto com orientação desta Corte, segundo a qual não 

ferem o princípio da legalidade as disposições presentes em resolução, que disciplina o prazo 

de 120 dias, a partir da rescisão do contrato de trabalho, para requerer o 

seguro-desemprego.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO - SEGURO-DESEMPREGO - PRAZO DE 07 
ATÉ 120 DIAS PARA REQUERER, CONTADO DA RESCISÃO DO 
CONTRATO DE TRABALHO - FIXAÇÃO POR MEIO DE 
RESOLUÇÃO - PRETENDIDA - NÃO-PREVALÊNCIA - 
NÃO-ACOLHIMENTO.
- A norma que disciplina o denominado seguro-desemprego é a Lei n.
7.998, de 11 de janeiro de 1990. A teor do contido no § 2º do artigo 2º 
da Lei n. 7.998, de 11 de janeiro de 1990, com a redação dada pela Lei 
n. 10.608, de 20 de dezembro de 2002, "caberá ao CODEFAT, por 
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proposta do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, estabelecer os 
procedimentos necessários ao recebimento do benefício previsto no 
caput deste artigo, observados os respectivos limites de 
comprometimento dos recursos do FAT, ficando vedado ao mesmo 
trabalhador o recebimento do benefício, em circunstâncias similares, nos 
doze meses seguintes à percepção da última parcela".
- A Resolução n. 64, de 28 de julho de 1994, prevê, no artigo 10º, que "o 
trabalhador, a partir do 7º (sétimo) dia e até o 120º (centésimo vigésimo) 
dia subseqüente à data da sua dispensa, poderá encaminhar 
requerimento de seguro-desemprego ao Ministério do Trabalho por 
intermédio de suas Delegacias e do Sistema Nacional de Emprego" .
- A resolução acima consiste em ato administrativo normativo, cuja 
expedição é derivada de autoridade do Executivo, ou seja, o Ministro do 
Estado do Trabalho e Emprego. Essa autoridade, segundo dicção do 
dispositivo legal acima reproduzido, propõe, e ao CONDEFAT cabe 
estabelecer os procedimentos necessários ao recebimento do benefício.
- Verifica-se que a Resolução n. 64, de 28 de julho de 1994, ao fixar 
prazo para a percepção do seguro-desemprego, nada mais fez do que 
seguir os ditames autorizados pela Lei n. 7.998, de 11 de janeiro de 
1990. Dessa feita, deve prevalecer o prazo para o requerimento do 
seguro-desemprego a partir do 7º (sétimo) dia até o 120º (centésimo 
vigésimo) - Outra particularidade que merece ser registrada é a 
circunstância inscrita no verso da Comunicação de Dispensa, encartada 
nos autos, onde consta o procedimento e as instruções para o 
trabalhador perceber o seguro-desemprego, em que estabelece, para 
tanto, o prazo de requerimento, o qual deve permear entre 7 (sete) e 120 
(cento e vinte) dias (cf. fl. 9 vº) contados da rescisão do contrato de 
trabalho, na forma estabelecida Resolução n. 64, de 28 de julho de 1994.
- Recurso especial provido para reconhecer o prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, a partir da rescisão do contrato de trabalho, para requerer o 
seguro-desemprego.
(REsp 653.134/PR, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 02/08/2005, DJ 12/09/2005, p. 284).

Nesse mesmo sentido, as seguintes decisões monocráticas: REsp nº 

1.775.053/PR, rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 22/11/2018; REsp nº 

1.578.601/SP, rel. Ministro Sérgio Kukina, DJ 20/09/2018; AREsp nº 506.460/AL, rel. 

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada do TRF da 3ª Região), DJ 22/04/2016; 

REsp nº 1.174.034/RS, rel. Ministro Castro Meira, DJ 25/02/2010.

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, V, do Código de Processo Civil 

de 2015 e 34, XVIII, c, e 255, III, ambos do RISTJ, DOU PROVIMENTO ao Recurso 
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Especial, para reconhecer a legalidade da resolução no tocante ao prazo de 120 dias, a partir 

da rescisão do contrato de trabalho, para requerer o seguro-desemprego.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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